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eto de Lei no 101 de 2020.
Dispõe sobte a Lei de Dtetdzes Orçamentárias pan o
exercício írnanceiro de 2021,.
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Tipo de Emenda: IN ODEA O E DE META

Proponente(s) Vereadot Policial Maddl/PSC

ANEXO I
J-) Secretaria de Culrura e

Unidade: 001 Secretaria de Cultura e

Programa: 0067 Desenvolvimento da Prâttca Desportiva formal e nào formal

Ação inserida Construir Quadra de areia no Centro Esportivo Ciro Nardi,
paÍa treinamento e competições da equipe de Handebol de

Àreia do M de Cascavel.

Produto Quadra
constrúda

Unidade de Medrdas Outras Urudades
de Medrdas

Nleta acrescida 1,

Vaior Ordrnário R$20.000,00
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É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de outubro de2020.

ntaÍa Muri íl
Diretoria fl 'n-ar-{

Policial Madril
Vereador/PSC

Justificação

Â presente emenda visa gatanú ação especíírca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Público Municipal por mio da Secretaria de Cultura e Esporte possa dar início as obras de construção
de uma quadra de areia, nâ paÍte interna do Centro Esportivo Ciro Nardi, cujo obietivo é atender a eqúpe e

os adetas de handebol de ateia que não possuem um local ptóprio para seus treinamentos. Àção essa que foi
prevista no PPÂ, o que gaÍante a suâ compatibiüdade.


